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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOElRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANtO

EXMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DÉ ITAPEMIRIM - ES

PROJETO DE RESOLUÇÃO

'  :i-VIO; - Q l Á
Uári üTülIOLO-

ACRESCENTA § A- AO ARTIGO 64 DO
REGIMENTO INTERNO DÁ CÂMARA
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 12 - Acrescenta § 4- ao alrtigo 64 do-Regimento Interno, que passa a vigorar com
a seguinte-redaçãb:

Art. 64 - [ ... ]

§19-í ...l

§22.[ ... ]

§32-[...]

i  i , I

.  § 4é - Pica assegurada aosudosos, deficientes físicos, gestanjtes, as lactantes^è
ás pessoas acompanhadas por crianças de colo, a prioridade na ordem dp entrega das
homenagens, conforrpe a Lei Federai 10,048 de 08 de novembro de 20ÒÒ.- " .

Art- 2- - Esta Resolução entrará. em vigor na data de sua publicação. p

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 1\2 de\maio de 2014. v 1^

W8LSON DILL

:Veread

DOS SA

PRB

MTOS

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senh
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" C Tendo em vista que;este iegisjativo recebe rotineiràmente' uni ;,núméró e_xppesslvo
> de pessoas dè" nossa sociedade para serem agraciadas, çpm ás maiS' diversas

^  exemplo e agir corh^ niuita sensibilidade; respeitando
■  ";;'ás ' " ■ ^ '

r/;

/.

Ássim sendo; esta.prdpqsiçãQ iegislativartem pQtí; objetivo assegurar õ disposto na'- ^ ^
Líèí- Federal n°;1;Õ:Ò4^/i^00;, ém que assegura q átendimento priqrítáriq-áds Idosòs;
deficientés físicos; gestantèsV as laòtáhtes e as; péssóás^ a^^
crianças de dolo. ^

Diante do exposto; coníò cqpri o apoio- dos colegas parlamentares na aprovação
■ desta matéria^-

Gachoeiro dé ltãpènnjnrn - ES, 12 de rtiaio de 2014.
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ESTADO DO ESPIRITO SÁNTO

EXMO presidente DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

PROJETO DE RESOLUÇÃO

< .

pÇllMEi^íTO-: ACRESCENTA § 4^ AÓ ARTIGO 64 DÓ
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Ârt- 1- - Acrescenta § 4^ aò artigo 54,do Regimento Interno^, que'passa a vigorar com
>.a seguii-ite redação^ í . - ^ ' • - - -

Art. 64- [ ... ]

§ls-[ ... ]

§22. [ ■.. i

§32- [ ... ]

I  í-VV-r-ZV
jgrt tíMnNiMIDÃDE /■

•,, j Sessão /f O /
I J^residente
í

J LJ ABSTSNÇAO■

;  '§ '42, - Fica assegurada aos idosos, deficlèntés físicos; gestantes, as iàctantes e ;
,  ás pessoas acompanhadas por crianças de colo, a prioridadè na ordem de pntrega dás , .
'  homenagéns, conforme a Lei Federal n- 10,048 de,08 de novembro de 2000.

~Àrt. 22;- Esta Resolução entrará em vigorna data.de sua publicação.-^ : ,

Cachòeiro de Itápemirim -- ES, Í2'''de maio,de ,2014
\
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WILSON DILL
Vêreàdo
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. O

S SANTOSD
PRB

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DÒ ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista qué este legislativò recebe rotineiramente uni número expressivos
de pessoas dé no's$a sociedade para serem agraòiadas; com as rriais diversas;,
homenagens, cabe-nos dar exemplo e agir com muita sensibilidade, respeitando

-  ; as condições físicas d^e cada um dos nossos homèriageados,' s

Assim sendo, esta proposição, legislativa tem por objetivo assegurar o disposto na
'  ~ - Léi- Federal n° 10.048/^000, em que assègüra o atendiiTiento.prioritáric) aos idosos,'

:  deficientes físicosi gestantes, ,as ràctantes e as pessoas/acompanhadas por
crianças de colo. ; . ; v . " ■

Diante do exposto,, conto com o apoio dos/colegas parlamentares na aprovação
desta matéria. ; - ■

Cachoeiro de Itapemirina - ,ES, 12 de maio de 2014.

WILSON DlLLEÍ^ DOS SANTOS
Yereado\-,Pf^B,

/  X

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 9/2014

INICIATIVA: Wilson Dillem dos Santos

A MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O Projeto de Resolução sob análise, .de autoria do edil Wilson- Dillem dos Santos
acrescenta § 4° ao artigo 64 do Regimento Interno da Câmara Municipal de

CacJioeiro de Itapemirim e dá outras providências".

2. A proposta de Emenda ao Regimento Interno deve obedecer o que disciplina o art 192
do proprio Regimento, in verbis:

,  Art. 192 - o Regimento- Interno poderá ser emendado por
proposta: -

I- da Mesa da Câmara; . ~ '
II- de um terço, no mínimo, dos Vereadores.
§ 1 - A proposta deverá atender às exigências dos § § 2° e 3° dò art
.114. ■ ■ . ■

§ 2°- Compete à Comissão de Constituição, Justiça e Redação
emitir parecer sobre a proposta, no prazo de dez dias.
§ ̂  " Somente será considerada aprovada a proposta de emenda se
o tiver, no mínimo, o voto favorável de dois terços dos membros

. da Câmara.

§ 4 - Aplicam-se à proposta de emenda ao Regimento Ir^terno as
demais normas deste Regimento, no que couber.

O projeto em questão se encontra adequado aos requisitos necessários de Emenda ao
egimento Jnterno, uma yez que atende às exigências para sua propositura. Ainda a

matéria se abriga dentro das competências constitucionais do Legislativo Municipal'

Assim, é o nosso parecer pelo trâmite regular da matéria.

É o parecer, s.rn.j

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de maio de 2014.

Pedro^nriqüe Ferreira Vassalo Reis
OAB/ES 15.389

Procurador Legislativo
''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 --Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapeinirim -
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PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 09/2014
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